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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro.

CEP 65.980-000 - Carolina/MA

OFÍCIO N° 004/2023-CPL/PMC

Carolina/MA, 30 de janeiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor 
DIEGO FARIA ANDRAUS
Procurador Adjunto do Município 
Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. 
CEP: 65.980-000 - Carolina/MA

Assunto: Exame e Aprovação da Minuta de Edital

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 004/2023- 
PMC, cujo objeto é o Registro de Preços para contratação de empresa especializa em serviços 
de vidraçaria com fornecimento de vidro e acessórios, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, para exame e aprovação da Minuta 
de Edital, na modalidade Pregão Presencial, conforme dispõe o artigo 38, parágrafo único, da 
Lei Federal n° 8.666/1993:

“Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e 
do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: ’’

“Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. ”

Após, solicitamos que encaminhe o Processo para a Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, para AUTORIZAÇÃO da fase 
externa da licitação.

Respeitosamente,

IRA GUIMARAES
Pregoeiro



PORTARIA N°003/2023/ADM/PREF.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC1PA1 DE CAROUNA - M A

A5SESSORIA TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO 
Pr*ç3 Aiípio de Carvelhe, 50 -  Cerrtro -  Cerolln* -  MA 

CEP: 65.980000 -  CNPJ: 12.081.691/0001-84

“Designa o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio para atuarem em licitações 
administração direta e indireta do 
Município de Carolina no período que 
especifica e dá outras providencias.

ANDREIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLU, Secretária Municipal de 

x\dministração, Finanças, Planejamento e Urbanismo de Carolina, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal;

Art. Io -  Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuarem em licitações 

administração direta e indireta do Município de Carolina.

Art. 2° -  O responsável pela solicitação e especificações técnicas do objeto 

licitado, quando necessário e diante da complexidade do objeto, comporá a equipe de 

apoio do pregoeiro, mediante convocação da autoridade competente.

Art. 3" -  Ao pregoeiro e equipe de apoio cabe observar e fazer respeitar as 

normas legais de licitação, em especial à Lei Federal n° 10.520, de 17 de 2002, e aplicar, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

R E S O L V E :

• Pregoeiro: Amilton Ferreira Guimarães;

• Io Membro: Luiz Carlos França;

•  2o Membro: Juliana Duarte Bavaroski;

• Suplente: Kátia lim a Vilas Boas Silva.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROUNA - M A
ASSESSORIA TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO 

Priç» Alíplo de Carvalho. 50 -  Centro -  Carollna -  MA 
CEP: 65.980000-CNPJ: 12.08i.691/0001-84 MAIS RENOVAÇAO

Alt. 4o — O pregoeiro fica autorizado a expedir e assinar edital, o u tro é ^

documentos que se fizerem necessário para elaboração e eficácia dos atos licitatórios.

Art. 5o — Fica assegurado ao pregoeiro a faculdade de convocar servidor ou 

requerer informações que se fizerem necessário para elaboração e eficácia dos atos 

licitatórios.

Art. 6o -  As decisões do pregoeiro serão homologadas pela autoridade 

requisitante.

Art 7o-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 03/01 /2023.

Art. 8° - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete da de Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 

Urbanismo de Carolina - Estado do Maranhão, aos 12 dias do mês de janeiro de 2023.

Andreia Mo
Secretária Municipal de Adminis
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CERTIFICADO
Certificamos, para os devidos fins, que AMILTON FERREIRA Gl

participou, com Sxito, do curso de Formação Pregoeiros, com 

16 horas, realizado nos dias 15 a 17 de março de 2016, em São

■  % . ÉPÉÊL. M M  ■  M l  d M Ü R B dnb  JR b .M l J | A  a m A m  ̂  É K H t^  M I A  dlÁdNklM I JHMMl M A  J l J h  t t M f t f t J n  Ü M I M  J hi# conieuao mmisnaao oitcQHTi chs© imu v©»s© nos*© c©f «iwcíiíi©:

São Luís (MA), 17 de março de 2016

A fiXovier Treinamentos 
CHW 11.669.032/0001-09 Instrutor
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Conteúdo ministrado:

Entendendo o Pregão. Legislação. Conceito de bens e serviços comuns. Pregão para aquisição de 
equipamentos de informática. Pregão para serviços comuns de engenharia. Pregão: fase 
preparatória. Termo de Referência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de 
apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do 
Termo de Referência. Pregão: fase externa. Simulação de situações práticas durante um Pregão. 
Desclassificação das empresas participantes. Cuidados relativos à etapa de lances verbais. Pregão 
eletrônico x Pregão Presencial: diferenças essenciais no procedimento. Utilização de robôs no 
pregão eletrônico. Plataformas para a realização de pregões eletrônicos: Comprasnet, E-Licitações 
(BB) e Cidade-Compras (CNM). Adjudicação e Homologação no Pregão. Recursos. Jurisprudência 
do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.


